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Lei Complementar

LEI COMPLEMENTAR N° 265, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1999
(Autor do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre a criação de Parques
Ecológicos e de Uso Múltiplo no Distrito
Federal.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei
Complementar, oriunda de Projeto vetado parcialmente pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 22

§ 1°
§ 2o Excetuam-se das disposições do capul as ocupações existentes até a

data de criação dos parques, que serão objeto de lei específica.
Art.23

Brasília. 3,g> de março de 2000

Leis

Deputado£DTOARPIRENEUS
Presidente

LEI N° 2.534, DE 17 DE MARÇO DE 2000
(Autores do Projeto: Vários Deputados)

Autoriza o Governo do Distrito Federal

a assumir passivo trabalhista decorrente
de convênios e contratos firmados com o

ICS - Instituto Candango de
Solidariedade.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do § 6o do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal:
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Art. Io Fica o Governo do Distrito Federal autorizado a assumir os
passivos de natureza trabalhista decorrentes de convênios econtratos, extintos ou
em vigor, firmados por órgãos da administração pública direta ou indireta,
fundacional e autárquica com o Instituto Candango deSolidariedade.

Art. T Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3oRevogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 3S> de março de 2000

Deputado-EOTMAR PIRENEUS
/ Presidente

LEI N° 2.535, DE 17 DE MARÇO DE 2000
(Autordo Projeto: Deputado DistritalPauloTadeu)

Estabelece incentivos à prática do futebol
amador no Distrito Federal.

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos
do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de
Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara
Legislativa do Distrito Federal:

Art. Io A prática do futebol amador no Distrito Federal, considerada de
elevado interesse sócia', é incentivada pelo Poder Público, na forma desta lei.

Art. 2° Consti'uem incentivos concedidos pelo Poder Público à pratica do
futebol amador no Distrito Federal:

1 - a disponibllização gratuita de quadras esportivas, estádios, ginásios,
campos de futebol e outros espaços físicos adequados aos treinos e às competições
entre times de futebol amador;

II - a conservaçãoe a manutençãodos espaços físicos de que trata o inciso 1;
III - a prestação de assessoramento técnico-juridico à constituição,

organização e funcionamento de ligas de futebol amador, em todas as regiões
administrativas do Distrito Federal, e de entidades de árbitros e auxiliares de
arbitragem, nos termosdos arts. 16e 88 da Lei n° 9.615,de 24 de marçode 1998;

IV - o apoio financeiro à realização de campeonatos promovidos pelas ligas
oficiais filiadas à entidade federativa que administra a prática do futebol amador no
Distrito Federal;

V - outros incentivos adicionais que possam ser concedidos pelo Poder
Público.

Parágrafo único. O apoio financeiro de que trata o inciso IV será concedido
às ligas oficiais de futebol amador, por Regiões Administrativas, existentes no
mínimo há cinco anos e filiadas à entidade federativa que administra a prática do
futebol amador no Distrito Federal.

Art. 3o Serão destinados exclusivamente à construção, ampliação e
recuperação de instalações esportivas destinadas à prática de futebol amador no
Distrito Federal vinte por cento dos recursos de que trata o § 2° do art. 6o da Lei n°
9.615, de 24 de março de 1998.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua pulicaçâo.
Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,<Z& de março de 2000

Deputai 5ÍMAR PÍRENEUS
Presidente
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LEI N° 2.536, DE 22 DE MARÇO DE 2000
(Autora do Projeto: Deputada Distrital Lúcia Carvalho)

Determina o uso do alfabeto braile nas

placas informativas em edificações
públicas e privadas, nos pontos de
ônibus e estações do metrô.

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. IoÉ obrigatório o usodoalfabeto braile emplacas informativas:
1 - dos edifícios de órgãos ou entidades públicas para indicação dos

nomes das diferentes repartições;
II - das edificações verticais para indicação dos andares;
III - dos elevadores para indicação dos andares de paradas e dos demais

comandos;

IV - dos pontos de ônibus para localização dos mesmos e indicação das
linhas por eles servidas;

V - das estações do Metrô-DF para indicação de trajetos, intervalos entre
viagens, localização da estação e outras informações necessárias à utilização
segura pelo portador de deficiência visual.

Art. 2° Os projetos de arquitetura das edificações novas deverão conter as
informações previstas no artigo precedente, sob pena de não ser concedida a carta
de habite-se.

Art. 3o As edificações já existentes à data de publicação desta Lei deverão
adequar-se aos preceitos nela contidos, no prazo de cento e oitenta dias.

Art. 4o O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o infrator a multa
decemUFIR.

Art. 5o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa
dias.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 3£> de março de 2000

Redação Final

Deputareiráí^R^PÍRENEUS
Presidente

PROJETO DE LEI N° 2.657, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a proteção
dos documentos de arquivos
públicos.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io Incumbe ao Poder Público do
Distrito Federal a gestão e a proteção dos
documentos de arquivos públicos, como
instrumento de apoio à administração, à cultura
e ao desenvolvimento cientifico e como elemento

de prova e informação.

§ Io Consideram-se arquivos públicos, para
fins desta Lei, os conjuntos de documentos
produzidos e recebidos por órgãos e entidades
da administração pública do Distrito Federal,
no exercício de suas atividades, em decorrência
de funções administrativas e legislativas.

§ 2° São, também, arquivos públicos, os
conjuntos de documentos produzidos e recebidos
por instituição de caráter público ou por
entidade privada encarregada da administração
de serviços públicos.
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Art. 2° O Poder Público do Distrito Federal

deverá estimular a gestão dos documentos de
arquivos públicos visando:

I - à organização dos .arquivos correntes,
intermediários e permanentes, de forma a
viabilizar a recuperação das informações
contidas em seus documentos e o atendimento

eficiente aos seus usuários;

II - à avaliação e seleção dos documentos,
conforme os valores que apresentam para a
administração e para a sociedade;

III - à preservação dos documentos que
constituem o patrimônio arquivístico público do
Distrito Federal, em todas as fases de
arquivamento;

-IV - à garantia do acesso às informações
contidas nos documentos de arquivos públicos,
observado o disposto na legislação federal e
nesta Lei;

V - à adequada formação de recursos humanos
que exerçam atividades arquivisticas.

Art. 3o Os documentos de arquivos públicos
considerados de valor permanente são
inalienáveis e a sua guarda imprescritível.

§ Io 0 valor permanente será determinado
mediante avaliação documental;

§ 2° Os documentos de valor permanente
serão preservados preferencialmente em sua
forma original.

Art. 4° Os órgãos e entidades do Poder
Público do Distrito Federal deverão constituir

Comissões Permanentes de Avaliação, às quais
competirá definir os prazos de guarda e a
destinação dos documentos por eles produzidos e
recebidos, observadas as orientações do
Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, órgão
central do Sistema Nacional de Arquivos -
SINAR.

Art. 5° A eliminação de documentos
produzidos e recebidos por órgãos ou entidades
do Poder Público do Distrito Federal será

realizada mediante autorização da instituição
arquivística pública, na sua específica esfera
de competência.

Art. 6o A cessação de atividades de órgãos
e entidades do Poder Público do Distrito
Federal implicará o recolhimento de seus

documentos à instituição arquivística pública
ou a sua transferência à instituição sucessora.

Art. 7o São instituições arquivisticas
públicas para fins desta Lei:

I - do Poder Executivo, o Arquivo Público
do Distrito Federal, órgão central do Sistema
de Arquivos do Distrito Federal - SIARDF;

II - do Poder Legislativo, os arquivos da
Câmara Legislativa do Distrito Federal e do

Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Art. 8o Compete às instituições
arquivisticas públicas a orientação e o
acompanhamento das atividades de gestão

documental desenvolvidas pelos órgãos e
entidades do Poder Público do Distrito Federal,

a guarda e a preservação permanente dos
documentos públicos e de caráter público e a
implementação da política distrital de
arquivos.

Art. 9o É assegurado o acesso pleno aos
documentos sob a gestão e a guarda de arquivos
públicos do Distrito Federal, nos termos do
disposto na Constituição Federal, na Lei n°
8.159, de 8 de janeiro de 1991, e no Decreto n°

2.134, de 24 de janeiro de 1997.

Art. 10 O Poder Público do Distrito

Federal, ouvidas as instituições arquivisticas
públicas, poderá identificar arquivos privados
como de interesse público e social, quando
constituírem conjunto de fontes relevantes para
a história e para o desenvolvimento científico
local.

§ 1° O acesso aos documentos de arquivos
privados identificados como de interesse
público e social será facultado ao público
mediante autorização de seu proprietário ou
possuidor.

§ 2° Os arquivos privados identificados
como de interesse público e social poderão ser

depositados, a título revogável, ou doados a
instituições arquivisticas públicas.

Art. 11 Os arquivos privados identificados
pelo Poder Público do Distrito Federal como de

interesse público e social não poderão ser
alienados com dispersão e perda da unidade
documental, nem transferidos ao exterior.

Parágrafo único. Na alienação desses
arquivos, o Poder Público do Distrito Federal
exercerá a preferência na aquisição.

Art. 12 O Poder Executivo e o Poder

Legislativo terão o prazo de sessenta dias para
regulamentar esta Lei nas suas respectivas
esferas de atuação.

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 14 Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2000.

(Republicado por ter saído com incorreção no DCL de 27/03/2000)

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SA( P - SETOR 1)K APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

Qbs.; De acordo com o Art. 65. do RICLDF, a.s Sessões Ordinárias
serão realizadas ás segundas, terças, quartas e quintas-feiras.

PRAZO PARV APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

A) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA n" 25/00. de autoria
doía) Sr(a). Deputadoía) SILVIO LINHARES, que dá nova redação
ao § 6° do art. 119 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Ultimo Dia:

29 03/00
06 04/00

- PROJETO DE LEI n" 1079/00, de autoria do(a) Sr(a). Deptitado(a)
ALÍRIO NETO. que dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação
de càmeras de filmagem nos Shopping Centers e similares,
localizados no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS r Dia:
Último Dia:

23/03 00
04/04/00

- PRO.IETO DE LEI n° lOSO/00, de autoria da Bancada do PT. que dá
nova redação ao 5 1 do art. 18 da Lei W 1.254, de 08 de
novembro de 1996. que "dispõe quanto ao Imposto sobre
operações Relativas a Circulação de Mercadonas e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1.* Dia:
Ultimo Dia:

23'03/00
04/04/00
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- PROJETO DE LEI n° 1081/00, de autoria do(a) Sría).
JORGE CAUHY, quedánova redação ao artigo 22 da

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

,_,. Deputadoía)
.wK,,r t«uni „u. u. .„ „ - da Lei N' 2.427
JdíudéTul»Ò'2"1999[que "cril o Programa deProwçãodo
Desenvolvimento Econômico Integrado e Sustentável dowstnto
Federal - PRO-DF e extingue programas de desenvolvimento
econômico do Distrito Federal.

23/03/00
04/04/00

- PROJETO DE LEI n° 1082/00, de autoria do(a) Sría). Deputadoía)
PAULO TADEU. que altera a Lei N° 1.119. de 28 de junho de
1996, que "determina a instalação de alertas sonoros nos
semáforos dos locais que especifica".

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Diu:

23/03/00
04/04/00

- PROJETO DE LEI n° 1083/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AGRÍCIO BRAGA, que declara de Utilidade Pública a Associação
dos Surdos de Brasília.

PR .AZO PARA EMENDAS \" Dia:
Ultimo Dia:

23'03/00
04/04/00

- PROJETO DE LEI n" 1084/00, de autoria de Vários Deputados, que
dispõe sobre as formas de aílxaçâo de preços de produtos e
serviços, para conhecimento pelo consumidor, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

23/03/00
04/04/00

- PROJETO DE LEI n" 1085/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARIA JOSÉ - Maninha, que dispõe sobre a construção de
estacionamentos na Super Quadra Norte 215. da Região
Administrativa de Brasília. RA I.

PRAZO PAR/V EMENDAS 1.' Dia:
Ultimo Dia:

23/03/00
04/04/00

- PROJETO DE LEI n" 1086700, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
WASNY DE ROURE, que revoga a LeiN° 646 de 10 de janeiro de
1994 que autoriza o Poder Executivo a promover a criação e
implementação da Avenida Comercial do Cruzeiro e dispõe sobre
a desafetação de bem de uso comum do povo, de áreas situadas
ao longo da viaHCE/RE, na RA XI.

PRAZO PARA EMENDAS X' Dia:
Ultimo Dia:

23'03'00
04/04/00

- PRO.IETO DE LEI n° 1087/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
WILSON LIMA. que cria a Avenida Marginal ao longo do Fistão
Sul em Taguatmga.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:Último Dia:
23/03/00
04/04/00

- PRUÍETO DE LEI n" 1088/00, de autoria do(a) Sría). Deputadoía)
RENATO RAINHA, que altera a Lei N° 646 de 10 de janeiro de
1994, que autoriza o Poder Executivo a promover a criação e
implementação da Avenida Comercial do Cruzeiro e dispõe sobre
a desafetação de bem de uso comum do povo, de áreas situadas
ao longo da via HCE / RE, na RA XI.

PRAZO TARA EMENDAS r Dia:
Ultimo Dia

23/03/00

04,04 00

- PROJETO DE LEI n" 1089/00, de autoria dota) Sr(a). Deputadoía)
CÉSAR LACERDA, que dispõe sobre a terceirização das
Rodoviárias e Terminais Rodoviários do Distrito Federal.

!'RAZO PARA EMENDAS 1" Dia:
Último Dia:

23 0300

04/04/00

- PROJETO DE LEI n" 1090/00, de autoria doía) Sría) Deputadoía)
RODRIGO ROLLEMBERG. que dispõe sobre a cnaçâo do Passe
Livre Estudantil no Sistema de Transporte Público Coletivo -
STPC/DF, para os estudantes da rede pública e particular de
ensino das zonas urbana e rural do Distrito Federal, em
cumprimento ao que dispõe oj 2 do art. 336 da Lei Orgânica do
DistntoFederal alterado pela Emenda a Lei OrgânicaN"05, de 31
de maio de 1996 e dá outras providências.

PR.\ZO P.VRA EMENDAS 1" Dia:
Último Dia:

230300
04'04/00

- PROJETO DE LEI n" 1091/00, de autoria doía) Sr(a). Deputadoía)
RODRIGO ROLLEMBERG, que cria o Programa de Apoio ao
Jovem Aprendiz - PAJA/DF que dispõe sobre incentivos fiscais à
empresas que firmarem contrato de primeiro emprego.

PRAZO PARA EMENDAS \° Dia:
Ultimo Dia:

23/03/00
04,t)4',00

- PROJETO DE LEI n" 1093/00, de autoria do(a) Sría). Deputado(a)
ALÍRIO NETO, que toma obrigatória a instalação de ar-
condicionado nos veículos de transporte de valores (carros-fortes)
em todo o Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

23/03/00
04/04/00

PROIETO DF. LEI n° 1094/00, de autoria do(a) Sría). Deputado(a)
RENATO RAINHA, que acrescenta artigo à LeiN" 2.427, de 14 de
julhode 1999.

PRAZO P.ARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

23/03/00
04/04/00

- PRO.IETO DE LEI n° 1096700, de autoria doía) Sría) Deputadoía)
RENATO RAINHA, que dispõe sobre os atos e contratos
administrativos publicados no Diário Oficialdo Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

23/03/00
04/04/00

- PROJETO DE LEI n° 1097/00, de autoria doía) Sr(a). Deputadoía)
JOSÉ R/Uão, que dispõe sobre indenização aos usuários do
serviço de transporte coletivo urbano do Distrito Federal, para os
casos que especifica, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

23/03/00
04/04/00

- PROJETO DE LEI n° 1098/00, de autoria doía) Sr(a). Deputadoía)
JOSÉ RAJÃO, que institui a Semana da Bíblia Sagrada no âmbito
do Distrito Federal, e dá outras providências.

PRAZO P.ARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

23/03/00
04/04/00

- PROJETO DE LEI n" 1099/00, de autoria do(a) Sría). Deputado(a)
XAVIER, que institui a garantia do controle do nível deaftatoxinas
em alimentos destinados ao consumo humano em ações de
órgãos públicos.

PRAZO PARAEMEND.VS r Dia:
Ultimo Dia:

23/03/00
04.04/00

- PROJETO DE LEI ii" 1100/00, de autoria doía) Sr(a). Deputadoía)
XAVIER, que dispõe sobre o controle e a fiscalização da
produção, do transporte, da comercialização e da distnbuiçâo de
medicamentos na Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO P.VRA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

23/03/00
04/04/00

- PROJETO DE LEI n" 1101/00, de autoria do(a) Sría). Deputadoía)
CÉSAR LACERDA, que dispõe sobre a afixação de avisos nas
portas externas dos elevadores instalados nas edificações
públicas e particulares no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Último Dia:

23/03/00
04/04/00

- fKOJETO de lei ir noz/no, <tc áutorràílteofãjVarra). Deputaaorai
jorge CAUHY, que dispõe sobre a obngatortedade da instalação
de annários guarda-volumes nas agências bancárias providas de
portas giratórias.

PR.UO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

23/03/00
04/04/00

- PROJETO DE LEI n" 1103/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
BENÍCIO TAVARES, que determina que os programas
habitacionais para a população de baixa renda no Distrito Federal
tenham seus lotes registrados em nome dos dependentes com
usufruto dos seus responsáveis e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS X' Dia:
Ultimo Dia:

23/03'00
04/04 00

- PROJETO DE LEI n° 1104/00, de autoria doía) Sría). Deputadoía)
LI.CIA CARVALHO, que altera a Lei n" 514 de 28 de julho de
1993. que 'estabelece normas para o registro, e respectivo
cancelamento, em bancos de dados, serviços de proteção ao
credito e congêneres, de consumidores, no âmbito do Distnto
Federal

PR AZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

23/03/00
04/04/00
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- PROJETO DE LEI n" 1105/00, de autoria doía) Sría). Deputadoía)
.[< iSE RAJÃO. que dispõe sobre os horários de carga e descarga
de mercadorias nas áreas comerciais do Distnto Federal e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

28/03/00
05/04/00

- PROJETO DE LEI n° 1106/00, de autoria doía) Sr(a). Deputadoía)
JOSÉ RAJÃO. que cna a Faculdade de Segurança Publica do
Distrito Federal e dá outras providências

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

28/03/00
05/04/00

- PROJETO DE LEI ii" 1107/00, de autoria doía) Sría). Deputadoía)
JOSÉ RAJÃO, que dispõe sobre a construção de muretas de
proteção ao longo dos Eixos Rodoviários Norte e Sul, e dá outras
providências.

PR.YZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

28/03/00
05,04/00

- PROJETO DE LEI n" 1108/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
RODRIGO ROLLEMBERG, que dispõe sobre a utilização de
equipamentos economizadores de água nas Instalações
hidráulicas e sanitárias dos edifícios públicos e pnvados
destinados a uso não residencial no âmbito do Distrito Federal,
nas condições que especifica e dá outrasprovidencias.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

28/03/00
05/04/00

- PRO-JETO DE LEI n" 1109/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
Rodrigo ROLLEMBERG. que dispõe sobre a implantação de
salas de informação e pesquisa virtual via INTERNET - Rede
Mundial de Computadores, para jovens nas escolas da rede
pública de ensino e em edificações de propriedades do Governo
do Distnto Federal e dá outras providências.

PRAZO P.VRA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

28,03/00
05/04/00

PROJETO DE LEI n" 1110/00, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLOREST.Y que toma obrigatória a inclusão de frases
educativas com mensagens sobre a manutenção da limpeza
pública e a preservação do meio ambiente em todos os panfletos.
impressos e congêneres distribuídos em vias e logradouros
públicos do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

28/03/00
05,04'00

- PROJETO DE LEI n° 1111/00, de autoria doía) Sría). Deputadoía)
JOSÉ RAIÃO. que dispõe sobre a obrigação de instalação d»
sistema de detecção de metais nos colégios públicos e
particulares do Distnto Federal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

29,03/00
06/04/00

- PROJETO DE LEI n° 1112/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
JOSÉ RAJÃO, que estabelece incentivo fiscal às empresas que
oferecem vagas para contratação no pnmeiro emprego formal.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia

29TO/00
(JÁ O4/00

- PROJETO DE LEI n" 1113/00, de autoria doía) Sría). Deputadoía)
JOSÉ R.VJÃO, que dispõe sobre a aprovação ae projetos de
fundação e estrutura no Distnto Federal, e da outras providências.

PR.VZO PARA EMEND.VS V Dia:
Último Dia:

29/03/00
06/04 00

- PROJETO DE LEI n" 1114/00, de autoria do(a) Si<a). Deputado(a)
RODRIGO ROLLEMBERG. que autoriza o Poder Executivo a
demolir ou implodir edificações no Distrito Federal embargadas
pelo Poder Publico ou com decisão judicial transitada em julgado
e dá outra» providências.

PRAZO P.VRA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

29/03/00
06/04/00

- PROIETO DE LEI n" 1115/00, de autoria doía) Sr(a). Deputadoía)
Al 1Rio NETO, quedispõe sobrea transformação para contrato de
concessão de direito real de uso, dos contratos de autorização,
permissão e de concessão de uso dos espaços ocupados nas
feiras permanente do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO P.VRA EMENDAS 1" Dia:
Ultimo Dia:

29/03/00
0604/00

- PROIETO DK LEI n" 1116/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
ALÍRIO NETO, que proíbe a criação de cães de guarda e os de
grande porte, em edificações coletivas no âmbito do Distrito
Federal.

PR.VZO P.VRA EMEND.VS 1" Dia:
Último Dia:

29/03/00
06/04/00

- PROJETO DE LEI n° 11P/00, de autoria doía) Sita). Deputadoía)
RODRIGO ROLLEMBERG. que dispõe sobre a concessão de vale-
transporte para estagiários que prestam serviços a empresas
públicas e privadas no âmbito do Distrito Federal

PR.VZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

29/03/00
06/04/00

- PROIETO DE LEI n° 1118/00, de autoria doía) Sría). Deputadoía)
JOSÉ RAJÃO, que dispõe sobre a obrigatoriedade de local para
hospedagem ae pacientes dos Hospitais Públicos do Distrito
Federal que residam em área rural, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l"Din:
Último Dia:

29/03/00

06/04/00

- PROIETO DE LEI n" 1119/00, de autoria doía) S^a). Deputadoía)
JOÃO DEDELIS, que altera a redação do artigo 3 da LeiN° 213,
de 23 de dezembro de 1991 e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

29/03/00
06/04/00

- PROJETO DE LEI n° 1120/00, de autoria doía) Sría). Deputadoía)
CHICO FLORESTA, que institui, no âmbito do Distrito Federal, a
Medalha do Mérito Ambiental.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

29/03/00
06/04/00

- PROJETO DE LEI n" 1121/00, de autoria do(a) Sría). Deputadoía)
CHICO FLORESTyV, que dispõe sobre a coleta seletiva de lixo nos
órgãos e entidades do Poder Público, no âmbito do Distrito
Federal.

PRAZO P.VRA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

29/03/00
06/04/00

- PROIETO DE LEI n° 1122/00, de autoria doía) Sría). Deputadoía),
WILSON LIMA. que dispõe sobre a inclusão no currículo do 2
grau da rede pública de ensino do Distrito Federal da disciplina
optativa introdução e Práaca ao Empreendorismo", e dá outras
providências

PR.VZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Ultimo Dia:
29/03/00

06/04 00

- PROJETO DE LEI n" 1123/00, de autoria do(a) Sría). Deputadoía)
WILSON LIMA que dispõe sobre a divulgação do valordas tarifas
dos serviços de telefonia no Distrito Federal

'RAZOP VRAKMENÍVVS V Dia:
Último Dia:

29.03/00
06/04 00

- PROIETO DE LEI n" 1124/00, de autoria doía) Sría). Qeputadoía)
WASNY DE ROURE, que acrescenta parágrafo aoAri. 1 da Lei A/6
2 250, de 31 de dezembro de 1998, que institui a obnqatoriedade
da admissão, peia porta da frente, dos veículos do Sistema de
Transporte Público Coletivo do Distrito Federal - STPCDF, aos
passageiros idosos e portadores de necessidades especiais

PRAZO P.VRA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

29/03/00
06/04/00

- PROJETO DE LEI n" 1125/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, quedispõesobre a política de Medicamentos do Distnto
Federal

PR.VZO P.VRA EMEND.VS 1° Dia:
Último Dia

29 0300

0604/00

- PROJETO DE LEI n" 1126/00, de autoria doía) Sr(a) IX-putado(a)
XAVIER, que determina a obrigatoriedade da divulgação dos
veículos apreendidos por autondade policiai'

PR-V/O PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

29/03,00
•06/04-00

- PRO.fETO DE LEI n" 1128/00, de autoria doía) Sr\a). Depiftadoía)
ANILCÉIA MACHAIX). que revoga a Lei N" 1537, de 08 de julho
de 1997, que cria o Clube Unidade de Vizinhança dos moradores
dos setores QNJ e QNL de Taguaünga.
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PR AZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

29/03/00
06/04/00

- PROJETO DE LEI n' 1129/00, de autoria doía) Sría). Deputadoía)
CHICO.FLORESTA, que dispõe sobre a instituição da
compensação ambiental pela utilização dos recursos ambientais
da Bacia do Contagem, naZona Rural deSobradinho IDF.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

29/03/00
06/04/00

- PROIETO DE LEI n" 1130/00, de autoria dota) Sría). Deputadoía)
WILSON LIMA. que dispõe sobre o sistema de embalagem,
coleta, estocagem, descarte, reciclagem e destruição do lixo de
alto nsco gerado no Distrito Federal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Din:

29/03/00
06/04/00

- PROJETO DE LEI n° 1131/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
CHICO FLORESTA, que toma obrigatório o plantio de mudas de
espéciesnativas do cerrado emprojetos de arborizaçâo de áreas
públicas no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

29/03/00
06/04 00

- PROIETO DE LEI n° 1132/00, de autoria doía) Sr(a). Deputadoía)
DANIEL MARQUES, que destina recursos para realização de
encontros de jovens cristãos no período das festividades
carnavalescas no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

29/03/00
06/04/00

- PRO.TETO DE LEI n° 1133/00, de autoria doía) Sría). Deputadoía)
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a utilização de recursos
hídricos superficiais e subterrâneos em locais não servidos por
rede de abastecimento público, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

29/03/00
06 04/00

- PRO.JETO DE LEI n° 1134/00, de autoria doía) Sna). Deputadoía)
WASNY DE ROURE. que declara a Associação de Advogados
Evangélicos de Brasília - AAEB - entidade de utilidade pública.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

29/03/00
06/04/00

- PROJETO DE LEI n* 1135/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
BENÍCIO tavares, que dispõe sobre a obrigatoriedade dos
clubes, parques aquáticos e afins determinarem medidas para
assegurar o acesso às pessoas portadores de necessidades
especiais e usuánas de cadeiras de rodas nas piscinas e
dependências e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

29'03/00
06/04/00

- PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 525/00. de autoria doía)
Sría). Deputadoía) XAVIER, que dispõe sobre a desafetação e a
destinaçao da área que especifica na QSE 19, Região
Administrativa de Taguatinga - RA III.

PRAZO PARA EMEND.VS V Dia:
Ultimo Dia:

23/03/00
04/04/00

- PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 526/00. de autoria doía)
Sr(a). Deputadoía) JOSÉ EDM.VR, que amplia a Área Especial que
especifica no Setor Leste do Gama- RA II.

PRAZO PARA EMEND.VS V Dia:
Ultimo Dia:

23/03/00
04,04'00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 527/00. de autoria doía)
Sría» Deputadoía) JosE EDMAR. que altera os limites da Região
Administrativa do Lago Norte- RA XVIII e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

23/03/00
04/04/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 528/00, de autoria doía)
Sna). Deputadoía) JOSE EDMAR, que dispõe sobre a destinaçao de
área para a construção de estacionamento na Quadra C 12 de
Taguatinga e dá outras providências.

PR.VZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

23/03/00
04/04/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 529/00, de autoria doía)
Sría). Deputadoía) DANIEL MARUUES. que dispõe sobre a

destinaçao das quadras QSD 09; 21; 41; 53 e CSE 04 e 03, da
Região Administrativa de Taguatinga, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

23/D3/00
04/04/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 531/00, de autoria doía)
Sr(a) Deputadoía) ALÍRIO NETO, quedispõe sobre a construção de
Calçadão na Orla da Cidade do Riacho Fundo.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

23/03/00
04/04/00

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 532/00, de autoria do(a)
Sita). Deputadoía) RENATO RAINHA, que fixa OS currais
comunitânos nos locais em que se encontram, na Região
Administrativa IX.

PRAZO PARA EMEND.VS V Dia:
Ultimo Dia:

23/03/00
04/04/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 533/00, de autoria doía)
Mrca). Deputauofa) kenato rainha, cfutí títepee svürv a urfapao
de lotes na Região Administrativa X.

PRAZO P.VRA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

23/03/00
04/04/00

- PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 534/00, de autoria
doía) Sriaj Deputadoía) XAVIER, que dispõe sobre a desafetação e
a destinaçao da área que especifica, no Setor Sul da Região
Administrativa do Gama - RA II.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

28/03/00
05/04/00

- PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 535/00 de autoria do(a)
Sr(a) Deputado(a) XAVIER, que dispõe sobre a desafetação e a
destinaçao da área que especifica, naEntre Quadras 1/7 do Setor
Oeste. Região Administrativa do Gama - RA II e dá outras
providências.

PR.VZO P.VRA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

23/03/00

04/04/00

- PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 536/00, de autoria do(a)
Sría) Deputadoía) XAVIER, que dispõe sobre a ampliação do
imóvel queespecifica na Região Administrativa de Planaltina - RA
VI.

PR.VZO P.VRA EMEND.VS Io Dia:
Último Dia:

23/03/00

04/04/00

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 537/00, de autoria doía)
Sría). Deputadoía) XAVIER, que desafeta área de uso comum do
povo no Setor Metropolitana da Região Administrativa do Núcleo
Bandeirante.

PR.VZO PARA EMEND.VS V Dia:
Ultimo Dia:

23/03'00

04041)0

- PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 538/00. de autoria do(a)
Sita). Deputadoía) XAVIER, que dispõe sobre a desafetação e a
destinaçao da área que especifica na Entre Quadras 03 e 05 do
Setor Oeste. Região Administrativa do Gama - RA II.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

23/03/00
04/04/00

- PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR "° 539/00, de autoria doía)
Sita). Deputadoía) CÉSAR LACERDA, quedispõe sobre a alteração
de destinaçao e ampliação do Lote ÍC" da QNM 16, na Região
Administrativa de Ceilândia - RAlXe dá outras providências.

PR.VZO P.VRA EMENDAS 1" Dia:
Último Dia:

23/03'00
04/04/00

- PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 540/00, de autoria
dota) Sna» Deputadoía) WASNY DE ROURE. que altera o artigo da
LeiComplementam" 130, de 19 de agosto de 1998. que "Define
Criténos para ocupação de área pública mediante concessão de
direito real de uso para as utilizações que especifica".

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

28/03/00
05/04'00

PROIETO DE LEJ COMPLEMENTAR n° 541/00, de autoria doía)
Sría), Deputadoía) SILVIO LINHARES, que altera a destinaçao de
uso do lote 13 da Quadra 107, de Águas Claras, RA III -
Taguatinga.

PR.VZO P.VRA EMEND.VS V Dia:
Ultimo Dia:

23/03/00
04 04/00
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- PROIRTO DE LEI COMPLEMENTAR n" 542/00, de autoria doía)
Sita) Deputadoía) RENATO RAINHA, que reserva terreno na
Região Administrativa de Taguatinga - RA III, para a
comercialização de veículos usados - 'Feira de Carros Usados .

PR.VZO P.VRA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

23/03/00

04/04/00

- PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 543/00, de autoria doía)
Sría). Deputado(a) JOSÉ RAJÃO. que destina área na Região
Administrativa de Santa Maria RA XIII para implantação de vilas
Militares.

PRAZO P/ARA EMEND.VS 1* Dia:
Último Dia:

28/03/00
05/04/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 544/00, de autoria doía)
Sr(a). Deputadoía) JOSÉ RAJÃO, que dispõe sobre a desafetação de
área para a construção de templo religioso no Guará II, RA X.

PRAZO PARA EMEND.VS V Dia:
Ultimo Dia:

28/03/00
05/04/00

- PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 545/00, de autoria do(a)
Sna). Deputadoía) JOSÉ RAJÃO, que dispõe sobre a desafetação de
área que especifica naRegião Administrativa doGuará II, RA X.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

2 S/03/00
05/04/00

- PROJETO DE LEI cv>«'LEME«TAR n" 540/w, ae autoria qorai
Sría). Deputadoía) JOSfi RAJAO, que destina áreas na Kearèfô
Administrativa de Sobradmho - RA Vpara implantação de Vilas
Militares e dá outrasprovidências.

PRAZO PAR A EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

28/03/00
05/04/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 548/00, de autoria
do(a) Sr(a). Deputadoía) CÉSAR LACERD/V, que dispõe sobre a
desafetação da área que especifica na Região Administrativa do
Gama-P.AII e dá outrasprovidências.

PR AZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

29,03/00
06/04/00

- PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 549/00, de autoria doía)
snn\ ivnirt.idn/.n iose kdm ar, que dispõe sobre a destinaçao da
'área que especifica na QN 309, de Samambaia e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

29/03/00
06/04/00

- PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 550/00, de autoria doía)
Sría) Deputadoía) JOSÉ EDMAR quealtera a destinaçao de uso da
área que especifica na QNL 02, de Taguatinga - RA III e dá outras
providências.

PR.AZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

29/03/00
06'04/00

- PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 531/00, de autoria doía)
Sr(a) Deputadoía) XAVIER, que dispõe sobre a mudança de
destinaçao do lote que especifica, na Região Administrativa de
Samambaia - RA XII.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

29/03/00
06/04/00

- PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 552/00, de autoria doía)
Sna) Deputadoía) SÍLVIO LINHARES, que desafeta a área pública
em Santa Maria - RA XIII e a destina à Associação da Cnança e
do Adolescente - ACA.

PRAZÍ) PARA EMEND.VS V Dia:
Ultimo Dia:

29,03/00
06/04/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 553/00, de autoria doía)
Sna) Deputadoía) XAVIER que altera destinaçao de uso do lote 04
- Conj. 03 - daQN 305daRegião Administrativa de Samambaia.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

29/U3/00
06/04/00

- PRO.IETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 554/00, de autonadoía)
sna) Deputadoía) XAVIER, quealtera destinaçao de uso do lote 02
- Conj 01 - da Quadra 103 da Região Administrativa de
Samambaia.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

29/03/00
06/04/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 555/00, de autona
doía) Sna). Deputadoía) XAVIER que altera destinaçao de uso do
lote 02 - Conj. "B" - da QN 327 da Região Administrativa de
Samambaia.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

29/03/00
06/04/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTARn° 556/00, de autoria do(a)
Sna) Deputadoía) BENÍCIO TAVARES eGIM ARGELLO, que altera
as normas de edificação, uso e gabarito das áreascomerciais da
Região Administrativa do Riacho Fundo - RA XVII.

PRAZO P.VRA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

29/03/00
06/04/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 557/00, de autona do(a)
Srta) Deputadoía) XAVIER, que transforma a área rural
remanescente que especifica, da Região Administrativa de
Samambaia. integrante do Parque JK, em área de usoresidencial
e dá outras providências.

PRAZO P.VRA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
29/03/00

06/04 '00

- PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 558/00, de autona do(a)
Sría) Deputadoía) JOSÉ EDMAR, que altera a destinaçao de uso da
área que especifica na QS 05 de Águas Claras, RA III -
Taguatinga.

PRAZO PARA EMEND.VS VDia:
Ultimo Dia:

29/03'00

06/04/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 559/00, de autoria doía)
Sr(a). Deputadoía) JOSÉ EDMAR, que altera a destinaçao de uso da
área que especifica na QS 11 de Águas Claras, RA III -
Taguatinga.

PRAZO P.ARA EMEND.VS V Dia:
Ultimo Dia:

29/03/00
06/04/00

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 39/00, de autoria doía) Srt».
Deputado(a) CHICO FLORESTA, quedispõe sobre a coleta seletiva
de lixo nas dependências da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

PRAZO P.ARA EMENDAS VDi«:
Ultimo Dia:

29/03/00
OOWrOO

- PROJKTO DK DKCHKTO LEGISLATIVO »° 26S/QÜ. d»,.a»,°"*
doía) Sr(a). Deputadoía) PAULO. TADEU, que ™ncedeoJtutode
Cidadão Honorário de Brasília post mortem ao Bispo DOM
HELDER CÂMARA.

PRAZO P.ARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

22/03/00
30/03/00

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 270/00. de autoria
doía) Sita). Deputadoía) MARIA JOSÉ - Maniuha. que concede O
titulo de Cidadão Honoráno de Brasília ao Senhor DOM BISPO
DE DIU.

22/03 00PR.VZO P.VRA EMEND.VS V Dia:
URtrnpDla: 30/03/00 .

PROJETO DE DEC RETO LEGISLATIVO n1 286/00. de autona
doía) Stfa) Deputadoía) XAVIER que concede o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor ILDEU DE OLIVEIRA.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

23/03/00
04O4-00

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 287/00. de autoria
doía) Sna). Deputadoía) RODRIGO ROLLEMBERG. que concede O
titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Histonador PAULO
BERTRAN.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

23/03/00
04/04/00

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO ii" 288/00, de autoria
do(a) Sr(a). Deputadoía) WASNY DE ROURE. que concede O título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Economista WALMIR JOSÉ
RESENDE - post mortem.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

23/03/00
0404,00

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 289/00, de autoria
doía) Sr(a) Deputadoía) ALÍRIO NETO, que concede o titulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao Juiz de Direito JOÃO TIMÓTEO
DE OLIVEIRA.
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PRAZO PARA EMEND.AS VDia:
Ultimo Dia:

23/03/00
04/04/00

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 290/00, de autoria
doía) sna). Deputadoía) XAVIER, que concede o titulo de Cidadã
Honorária de Brasília à Deputada Federal MARIA DE LOURDES
ABADIA.

PRAZO P.ARA 1LMENDA.S LTHni Xl/tU/OO
o-4,/tí*>.oa

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 291/00. de autona
do(a) Sna). Deputadoía) CHICO FLORESTA, que concede 0 titulo de
Cidadã Honorária de Brasília, post mortem. à jornalista CYNTHIA
TELES PETER SILVA.

PRAZO PARA EMEND.VS V Dia: 28/03/00
Ultimo Dia: 05/04/00

- PRffl*M)êmfflMiffmmffm*i>mio. & amo™
"-dotal Snai Denutadoiai WASNY DE ROURE, que concede 0 titulo

de Cidadão Honorário de Brasília ao diâcono JOSÉ JÚLIO DOS
REIS.

PR.VZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

29/03/00
06-'04/00

B) COMISSÃO DE ECONOMIA ORÇAMENTO E FINANÇAS

- PROJETO DE LEI n" 3649/98, de autoria do(a) Sna). Deputadoía)
JOSÉ EDMAR, que altera disposiçõesde contratos que especifica,
e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

22/03/00
30/03/00

O COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI n* 3608/98, de autoria do(a) Sría). Deputadoía)
EDIM/VR PIREXEUS, que dispõe sobre a prestação de serviço de
natureza cultural, no âmbito do Poder Público do Distrito Federal,
e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

22/03/00
30,03/00

Os prazos para EMENDAS poderão ser alterados em virtude
NOTA: da não realização de algumas Sessões previstas.

Mesa Diretora

Ato da Mesa Diretora
ATO DA MESA DIRETORA >• / Q , DE 2000

A Mesa Dirücra dj Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atnbuiyoes regimentais e tendo em vista o prescrito na alínea K, inciso U, art. 13 do
Regimento interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

RESOLVE:

.vi. r - Aprovar a solicitação de Crédito Suplementar no valor de
RS l~ii 000.00 ( Duzentose cino^jenta mil reais ) nos termosdos AnexosI e n.

Art 2" - A Presidência desta Tasa deverá oficiar o Excelentíssimo Senhor
.jccrctano uc i lancjarncnto do Governo do Distrito Federal.

•Vrt. 3° - Este A!oentra em vigor na data de sua publicação.

Saia de Reuniões, JtQ de março de 2000.

^f
Deputado GIM ARGELLO

Vicc-Prcsidcntc

Depuudú DA.NIEL MARQUES
Segundo Secretário

EÍJÍaIAK r^KÍJMLLS
Presidente

Deputado WASNY DE ROURE
Primciru Secretário

Dcpuuüü BENÍCIO TAVARES
Terceiro Secretário

<u

ocnnctcio or. 2000

OBÇAMEMTO FISCAL

CPtOnO SUPLEUENTAR RECURSOS OO TESOURO

NATUREZA

E SPECIFICACAO OA FTE DETALHADO IOTAL

01 OCO CÂMARA L£Gi3LATiVA 250 0OO

01101 CÂMARA LfQSLAtTVA 250 000

m iwrnrei innfi RFFnmu p nFMFFrTnouM wiFri

5tDe DA CAu.-.TtA LCC1SLATIVA 45 90 5! 100 2S0.0OO 250 000

01 1220100 lüOôüüül REFORMA E BENFEITORIAS NO ED

SEDE OA CÂMARA LEGISLAHVA 45.90 51 100 250 000 250 000

TOTAL 250 000

EXtnCiUu uE 2000

ORÇAMENTO FISCAL

rutrurn *j«h fufwiib

CAncE[_AuE.'íra

ESPECIFICAÇÃO DA FTE OEIALHAOO TOTAL

01000 CAMAftA L£Úi5LATTvA 250 000

01101 CÂMARA LEGISLA ITVA 250 000

m mi nino Asm rjrvwif turlnF uAMrrFMrlsinn*

SCIMÇCS AEU30Sm.MTt.-OS 4590 52 100 2SQ.00G 250.000

01 031 0100 8501 0002 COOROEHAÇAO E MANUTENÇÃO OOS

SUMCOS ADUiMSTRArrVOS OA cA

uuu i rrjsi aima «Wü 100 ?*nnon ?soom

TOTAL 250 000

Gabinete da Mesa Diretora

PORTARIA n' J g, deJ? de ll> A£C-{C de2000.

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso da competência que lhes foi delegada pelo Ato da Mesa
Diretora n° 16/97. tendo em vista o art. 215 e as alíneas "a", do inciso I, e 'a' do
inciso II, ambos do art. 217, bem como §2" do art. 218, todos da Lei n' 8.112/90,
aplicada nesta Casa por força da Lei n° 197/91 e do Ato da Mesa Diretora n°
97/97, e tendo em vista o que consta do Processo n" 100/2000-CLDF,

RESOLVEM:

CONCEDER Pensão Civil aos beneficiários abaixo identificados do
ex-servidor inativo WATERLOO MALVA SANTARÉM, matricula n° 11.335-57,
ocupante do cargo efetivo de Assessor Técnico, categoria Economista, nível IV,
padrão 36, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a
contar de 07.01.2000.

Beneficiário Tipo de Pensão Cota

REGINA LÚCIA RODRIGUES SANTARÉM Vitalícia 50%
CAROL1NA RODRIGUES SANTARÉM Temporária 50%

) ÍUtXAMDARLECIO AlEXANDRE GAZAL
Assessor Es pecai da Mesa/Presidência

JORGE AHTONIO GUIMARÃES VID Al
Assessor Especial da Mesa/ Primeira Secretaria

C PAULO ROBERTO GUIMARÃES DE CASTRO
*| Assessor Especial da Mesa/Terceira Secretaria

Assessor Especiajda Mesa/Vice Preaidérfeia** J^,

AJUSTOU ROCHA DROM
-AMMSorApecial da Mesa/:

DECISÃO N° 101 /2000

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhes foram
delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n° 16/97, e na forma estabelecida pela
Portaria n°15/97, decidiram, porunanimidade, o seguinte:
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Aprovar o Requerimento n' 859/2000, de autoria da Deputada
Maria José - Maninha que requer informações ao Direior-Presidente do
Departamento de Estradas e rodagens - DER sobre contratação deempresa
com dispensa de licitação.

Brasília, £ f de março de2000.

íáhoÉWÍéL,
Assessor Especial daMesa Diretora

Presidência

DECISÃO N° \0i /2000

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhes foram
delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n" 16/97, e na forma estabelecida peta
Portarian° 15/97, decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento n'865/2000, de autoria da Deputada
Maria José - Maninha que requer informações ao Presidente da CEB sobre
contratação de empresa cominexigibilidade de licitação.

Brasília, Z? de março de 2000.

Assessor Especial da Mesa
Presidência

DECISÃO N* ICh /2000

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhes foram
delegadas pelo Ato daMesa Diretora n° 16/97, e na forma estabelecida pela
Portaria n° 15/97, decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento n' 862/2000, de autoria da Deputada
Maria José - Maninha que requer informações ao Presidente daCEB sobre
contratação de empresa comdispensa de licitação.

, ,;. Brasília, /§ de março de 2000.

^IO AraXÀNTDRE 6AZAL
Assessor Especial da MesaDiretora

Presidência

DECISÃO /2000

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhes foram
delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n° 16/97, e na forma estabelecida pela
Portaria n° 15/97, decidiram, porunanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento n' 856/2000, de autoria da Deputada
Maria José - Maninha que requer informações ao Presidente da CAESB
sobre contratação de empresa com dispensa de licitação.

Brasília, ,-í.f de marçode 2000.

UàJmk
AssessorEspecial da MesaDireto

Presidência

DECISÃO N* ICÔ /2000

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhes foram
delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n° 16/97, e na forma estabelecida pela
Portarian° 15/97,decidiram,por unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento n' 874/2000, de autoria do Deputado
Alírio Neto que requer informações ao Presidente da CAESB sobre
ocupação da Terra destinada a lagoas de oxidação no Guará.

Brasília, Jt \ de março de 2000.

RtfeciO 'ATEXX5DRE <
Assessor Especial da Mesa Diretora

Presidência

JM

DECISÃO N* /(? 7/2000

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhes foram
delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n° 16/97, e na forma estabelecida pela
Portaria n" 15/97, decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento n' 871/2000, de autoria do Deputado
Paulo Tadeu que requer informações ao Diretor do Instituto de Ecologia e
Meio Ambiente sobre estudos de Parques Ecológicos.

Brasília, J§ de março de 2000.

.IO^UEXANDRE-G^mL
Assessor Especial da Mesa Diretora

Presidência
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DECISÃO N° / (7^/2000

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhes foram
delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n° 16/97, e na forma estabelecida pela
Portaria n° 15/97, decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento n' 867/2000, de autoria da Deputada
Afaria José - Maninha que rtquer informações ao Secretário de
Desenvolvimento Econômico sobre concessão de incentivos ao

Hipermercado Pão de Açúcar.

Brasília, J_% de março de 2000.

AssessorEspecial da MesaDirétoi
Presidência

DECISÃO N° '/2000

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato
da Mesa Diretora n° 102/95, e na forma estabelecida pela Portaria n" 001/95,
decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Considerar prejudicado o Requerimento n° 788/2000, de
autoria do Sr. Deputado ALÍRIO NETO, que requer a realização de
Sessão Solene para outorga do Título de Cidadão Honorário de Brasília
ao Sr. José Silvano Portes, uma vez que o evento em referência foi
aprovado por intermédio da Decisão n° 442/99 - Requerimento n"
633/99, publicada no DCL do dia 22/11/1999.

PAUCOROBER'«ÊetJIMARAE
Assessor Especial da Me,

Terceira Seç

/2000

z-t ^ de 2000.

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato da
Mesa Diretora n° 16/97, e na forma estabelecida pela Portaria n" 15/97,
decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento n° 701/99, de autoria do Sr. Deputado
RENATO RAINHA, que requer a tramitação conjunta dos PROJETOS DE
LEI COMPLEMENTAR n°s 407/99 e 408/99 ao PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR n° 225/99, de acordo com o Art. 128 do Regimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PAULO I

Assessor

Brasília,^? de ^"^ C& de 2000.

Terceira Secretaria

Atos Administrativos
ATO DO PRESIDENTE N" 059 ,DE 2000.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais e nos termos do artigo 38 da Lei 8 112/90, e
conforme consta do Processo n° 782/2000,

RESOLVE:

DESIGNAR MARIA CRISTINA DE FARIA DANTAS, ocupante Uo
cargo efetivo de Assessor Técnico, categoria Contador, matricula n° 11.687-26,
para substituir o Encarregado de Apoio Administrativo, CL-04, do Fundo de
Assistência à Saúde da CLDF - FASCAL, nas ausências e impedimentos legais
do titular.

Publique-se e registre-se.

Brasília, 28 de março de 2000

Deputado EDríítARIPIRENEUS
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N° 060 , DE 2000.

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais

RESOLVE:

1 - EXONERAR RAIMUNDO RODRIGUES DA COSTA FILHO, Matricula
n" 13974-13, do cargo especial de gabinete. CL-05. da Liderança do PT, bem como
NOMEÁ-LO para exercer o cargo especial de gabinete. CL-04, na referida Liderança
(Resoluçãon° 125/97- Processon°001 692/95-CLDF).

2 - EXONERAR HÉUO LOPES DOS SANTOS, Matricula n° 14 270-44. do
cargo especial de gabinete, CL-06, da Liderança do PT. bem como NOMEÁ-LO para
exercer o cargo especial de gabinete, CL-09, nareferida Liderança (Resolução n°125/97 -
Processo n° 000 424/95-CLDF).

3 - EXONERAR LINO GARCIA BORGES, Matricula n" 14 138-44, do cargo
especial de gabinete, CL-12, da Liderança do PT, bem como NOMEÁ-LO para exercer o
cargoespecial de gabinete, CL-09, na referidaLiderança (Resolução n° 125/97 - Processo
n°001.076/99-CLDF).

4 - NOMEAR GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO, Matriculan"
11301-74, ocupante do cargo efetivo de Assistente Técnico, categoria Técnico de
Arquivo para exercer o cargo especial de gabinete, CL-01, na Liderança do PT (Atos da
Mesa Diretoran° 02/97. 057/99 e 101/99 - Processo n° 001 018/97-CLDF)

- Publique-se e registre-se.

Brasília 28 de março de 2000

Deputado ED«Íar'£|RÉnEUS
, Presidente

APOSTILA

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso de
suasatnbuiçôes regimentais e conforme consta doOfício CE-DG 120056/2000 datado
de 21de março de 2000. da Eletronorte e doProcesso n°002865/95-CLDF

RESOLVE:

...d ,,,,„_ DECLARAR que, a partir de 29 de fevereiro de 2000, o servidor
JOÒE LUÍS DA SILVA PEREIRA, matricula n" 12 893-18, ocupante do cargo especial de
gabinete, CL-14. noGabinete Parlamentar do Deputado Paulo Tadeu, em virtude da sua
adesão ao Programa de Incentivo ao Desligamento - PID, cessando suas relações
contratuais de trabalho coma Eletronorte em 29/02/2000, passaa sercaractenzado como
servidor sem vínculo efetivo coma Administração Pública

- Publique-se e registre-se

Brasília. 28 de março de 2000

Deputado EÓfMARWRENEUS
Presidente
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ATO DO PRESIDENTE N' 051 , DE 2000.

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais

RESOLVE:

1 - EXONERAR DALMO ÁVILADEOLIVEIRA, Matricula n" 14.155-44, do
cargo especial degabinete, CL-02, da Liderança do PSDB, bem como NOMEA-LO para
exercer o cargo especial de gabinete (segurança parlamentar), CL-07, no Gabinete
Parlamentar do Deputado José Rajâo (Resoluções n°s 125/97 e 152/98 e Atos da Mesa
Diretora122/98 e 011/99 - Processo n° 001.133/99-CLDF).

2 - NOMEAR ROXANA DE SOUSA BITTENCOURT para exercer o cargo
especial de gabinete, CL-01, no Gabinete Parlamentar do Deputado João de Deus
(Resolução n"143/97 - Processo n"000.759/00-CLDF).

3 - EXONERAR ÁUREA XAVIER DA ROCHA, matricula rf> 13.665-26, do
cargo especial degabinete, CL-03, do Gabinete Parlamentar do Deputado João de Deus
(Resolução n"143/97 - Processo n°001 984/98-CLDF).

4 - EXONERAR FRANCISCO SOARES PEREIRA, matricula n° 12.231-64,
do cargo especial de gabinete, CL-12, do Gabinete Parlamentar do Deputado Renato
Rainha (Resolução n"143/97 - Processo n°000133/95-CLDF).

5 - EXONERAR JOADIR NUNES BARRETO, matricula n° 14.167-37, do
cargo de natureza especial. CNE, doGabinete Parlamentar do Deputado Chico Floresta,
bem como DEVOLVE-LO ao seu órgão de origem (Resolução n° 143/97 - Processo n°
000.516/99-CLDF).

- Publique-se e registre-se.

Brasília, 21 de março de 2000.

Fascal

(Republicadopor conter incorreção no item03)

FUNDO DE ASSISTÊNCIAA SAÚDE DACÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO GERENTE
EM 28 DE MARÇO DE 2000.

Com base no Decreto número 16.0967M. artigos M e 81 e consoante as instruções contidas nos autos.
RECONHECEMOS a divida porExercícios Anteriores e. emdecorrência, AUTORIZAMOS a errussao e liquidação
daNota deEmpenho, nosvalores abaixo especificados Aconta doelemento dedespesa 346092

PROCESSO N* 001.0135/00; Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DEHOSPITAIS PRIVADOS DODF;
Valor RJ tO337.16 (Dez mü trezentos e trinta e selereais e dezesseis centavos,, Nota Fiscal n# 21255.

PROCESSO N* 001.3276/99. Interessado: CLINICA DORENASCER LTDA; Valor Ri 620.00 (Se.scentos e vinte
reais); Nota Fiscal n' 1055

PROCESSO N* 001.0560/00; Interessado: CENTRO CLÍNICO UNIFISIO DE RABIUTACÂO FÍSICA S/C; Vator R$
221.25 (Duzentos e vinte e um reais e vinte e cinco centavos), Nota Fiscal n"620

PROCESSO N* 001 0561/00; Interessado: CENTRO CLINICO UNIFISIO DE RABILITAÇAO FlSICA S/C, Valor RI
261,25 (Duzentos e sessentae umreaise vinte e cinco centavos); Nota Fiscaln'621

PROCESSO N» 001.0093/00; Interessado. HOSPITAL LAGO SUL S/A. Valor Ri 2 854,20 (Dois miloíocentose
cinqüenta e quatroreaise vinte centavos); Nota Fiscal n' 9442.

PROCESSO N» 001.0303/00. Interessado: HOSPITAL SANTA LÚCIA S/A; Valor RJ 665.52 (Ortocentos e
sessenta e cincoreais e cinqüentae doiscentavos). NotaFiscaln' 109169.

PROCESSO N* 001.016e/00. Interessado: HOSPITAL SANTA LUZIA S/A.Valor R$ 1 337.28(Hum rrul trezentose
trinta e sete reais e vinte e oilocentavos); Nota Fiscal n*23820.

PROCESSO N- 001 0236/00. Interessado; HOSPITAL SANTA LUZIA S/A. Valor RJ 42308,80 (Quarenta e dois
miltrezentos e oito reais e orientacentavos). Nota Fiscal n" 23836.

GETÚLIO SOARES NOVAES FROTA

Extratos de Contrato
EXTRATO DECONTRATOS DEPRESTAÇÃO DESERVIÇOS

Processo n.-001-3087/1999; Contrato n."001/2000, firmado entre: Fundo de Assistência a Saúda
da Câmara Legislativa do Distnto Federal - FASCAL e Instituto Brasiliense de Ecografia Ltda.;
Em 16/03/2000; Objeto; prestação de serviços médico-hospKalares; Recursos: Fonte 100;
Elemento de Despesa: 3490-39; N.' da Nota de Empenho: 2000NE00101; Valor da Nota de
Empenho- R$ 100 00(cem Reais); Datada de: 14/03/2000; Legislação: Lei 6666/93 e alterações;
Vigência: 12 (doze) meses; Partes: pelo FASCAL: Getúlio Soares Novaes Frota e pela Instituição:
Antônio Mandes Ferreira. Processo n.' 001-3202/1999; Contrato n.» 001/2000, firmado entre:
Fundo de Assistência a Saúde da Câmara Legislativa do Distrito Federal - FASCAL e ECO-
IMAGEM Clinica de UltraSonografia Ltda.; Em 16/03/2000; Objeto: prestação de serviços
médico-hosprtalares; Recursos: Fonte 100, Elemento de Despesa: 3490-39; N.' da Nota da
Empenho 2000NE00096; Valor da Nota de Empenho: RS 100,00 (cem Reais); Datada de:
14/03/2000; Legislação: Lei 8666/93 a alterações; Vigíncia: 12 (doía) meses; Partes: pelo
FASCAL: Getúlio Soares Novaes Frota e pela instituição: Samuel José Vieira Borges. Processo
n" 001-3216/1999 Contrato n.' 002/2000, firmado entre: Fundo de Assistência à Saúde da
Câmara Legislativa do Distrito Federal - FASCAL a AGORA Consultório de Psicologia e
Fonoaudiologia S/C Ltda.; Em 16/03/2000; Objeto: praslaçio de serviços mêdicohospltalares;
Recursos Fonte 100; Elemento de Despesa: 3490-39; N.'da Nota de Empenho: 2000NE00094;
Valor da Nota de Empenho: R» 100,00 (cem Reais|; Datada de: 14/03/2000, Legislação: Lei
8666/93 e alterações; Vigência: 12 (doze) meses; Partes: pelo FASCAL: Getúlio Soares Novaes
Frota e pela instituição: Grace Batista de Araújo. Processo n- 001-0363/2000; Contrato n-
004/2000 firmado entre: Fundo deAssistência i Saúde daCêmara Legislativa doDistrito Federal
- FASCAL e Laboratório de Imunopatologia de Brasília Ltda.; Em 16/03/2000; Objeto: prestação
de serviços médico-hospitalares; Recursos: Fonte 100; Elemento de Despesa: 3490-39, N." da
Nota de Empenho: 2000NE00099; Valor da Nota de Empenho: RJ 100,00 (cem Reais); Ditada de:

14/03/2000; Legislação: Lei 8.666/93 e alterações; Vigência: 12 (doze) meses; Partes: pelo
FASCAL: Getúlio Soares NovaesFrota • pelainstituição: Raissade Paula Menezes. Processon.-
001-0570/2000; Contrato n.' 010/2000, firmado entre: Fundo de Assistência à Saúde da Clmara
Legislativa do Distrito Federal - FASCAL e Clara Maria Freitas Uma Lemos; Em 20/03/2000;
Objeto: prestação deserviços médico-hospitalares; Recursos: Fonte 100; Elemento deDespesa:
3490-39; N.* da Nota de Empenho:2000NE00141; Valor da Note de Empenho: R$ 100,00 (cem
Reais); Datada de:23/03/2000; Legislação: Lei8.666/93 e alterações; Vigência: 12(doze) meses;
Partes: pelo FASCAL: Getúlio SoaresNovaes Frota e pela instituição: Clara Maria Freitas Lima
Lemos. Processo n.' 001-3212/1999; Contrato n.#009/2000, firmado entre: Fundode Assistência
i Saúdeda Câmara Legislativa do Distrito Federal - FASCAL e Associação do Corpo Clinico da
Casa de Saúde Slo Lucas; Em 21/03/2000; Objeto: prestaçãode serviços médico-hospitalares;
Recursos: Fonte 100; Elemento de Despesa: 3490-39; N.« da Nota de Empenho:2000NE00140;
Valor da Nota de Empenho: R$ 100,00 (cem Reais); Datada de: 23/03/2000; Leglslaçio: Lei
8 666793 e alterações; Vigência: 12(doze) meses; Partes: peloFASCAL: Getúlio SoaresNovaes
Frota e pela Instituição: Aldo Carrilho Neves. Processo n.' 001-0204/2000; Contrato n.* 007/2000,
firmado entre; Fundo de Assistência a Saúde da Câmara Legislativa do Distrito Federal -
FASCAL e COTREL Clinica de Ortopedia, Traumatologia e Reabilitação Ltda.; Em 20/03/2000;
Objeto: prestação deserviços médico-hospitalares; Recursos: Fonte 100; Elemento deDespesa:
3490-39; N.- da Nota de Empenho:2000NE00139; Valor da Nola de Empenho: R» 100,00 (cem
Reais); Datada de: 23/03/2000; Leglslaçio: Lei 8.666/93 e alterações; Vigência: 12(doze) meses;
Partes: pelo FASCAL: Getúlio Soares Novaes Frota e pela instituição: Wesley Alves Lobo.
Processo n.#001-2949/1999; Contraton.' 006/2000, firmado entre: Fundode Assistência a Saúde
da Clmara Legislativa do Distrito Federal - FASCAL e Centro Médico Hospitalar Renascer Ltda.;
Em 20/03/2000; Objeto: prestaçlo de serviços médico-hospitalares; Recursos: Fonte 100;
Elemento de Despese: 3490-39; N.» da Nota de Empenho:2000NE00138; Valor da Nota de
Empenho: RS 100,00 (cem Reais); Datada de: 23/03/2000; Legislação: Lei 8 666/93 e alterações,
Vigência: 12 (doze) meses; Partes: pelo FASCAL:Getúlio Soares Novaes Frota e pela Instituiçlo:
Flavio Ramiro Espinoza Morocho. Processo n* 001-0328/2000, Contrato n.' 008/2000, firmado
entre: Fundo de Assistência à Saúde da Clmara Legislativa do Distrito Federal - FASCAL e
CLONE Clinica de Psicologia e Orientação Pedagógica Ltda.; Em 20/03/2000; Objeto: prestação
de serviços médico-hospitalares; Recursos: Fonte 100; Elemento de Despesa: 3490-39; N.a da
Nota de Empenho:20O0NE0O396; Valor da Nota de Empenho: RS 100,00 (cem Reaia); Datada de:
28703/2000; Legislaçlo: Lei 8.666/93 e alterações; Vigência: 12 (doze) meses; Partes: pelo
FASCAL: Getúlio Soares Novaes Frota e pela instituiçlo: Carla Maria Manzi Pereira Baracat.

Brasília, 28 de março de 2000.

Tomada de Preços
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Comissão Permanente de Licitação - CPL

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
Tomada de Preços n° 004/2000

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos
interessados que o resultado do julgamento da habilitação
da licitação em epígrafe, cujo objeto trata da "aquisição
de material de expediente", encontra-se afixado no quadro
de avisos da CPL/CLDF, localizado no SAIN, Parque Rural,
Ed. Sede da EMATER/CLDF, sala D03. A sessão de abertura

dos envelopes relativos às propostas de preço será
realizada no dia 07 de abril de 2000, às 10 horas, na sala

da Comissão. Maiores informações no local ou pelo telefone
348.8650 ou fax 348.8651.

Brasilia-DF, 28 de março de 2000.

ROBSON CRISPIM COSTA

Presidente

Clube do Livro

Só falta você.
Venha participar do Clube do Livro da

Câmara Legislativa do DF.

Para ser sócio, basta
doar um livro e retirar

até cinco de uma vez.

Venha para o Clube do Livro.
Só falta você.

Clube do Livro

Biblioteca da Câmara Legislativa
Tel.: (061) 348.8432
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